
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção VII 

Da Internação 

 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos princípios 

de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica da 

entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 

reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 

§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer tempo 

pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no 

DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa;  
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II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada. 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção V 

Da apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de internação ou regime de 

semiliberdade será feita:  

I - ao adolescente e ao seu defensor;  

II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou responsável, sem 

prejuízo do defensor.  

§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á unicamente na pessoa do 

defensor.  

§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá este manifestar se deseja 

ou não recorrer da sentença.  

 

Seção VI 

Da Apuração de Irregularidades em Entidade de Atendimento 

 

Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em entidade governamental 

e não-governamental terá início mediante portaria da autoridade judiciária ou representação do 

Ministério Público ou do Conselho Tutelar, onde conste, necessariamente, resumo dos fatos.  

Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o 

Ministério Público, decretar liminarmente o afastamento provisório do dirigente da entidade, 

mediante decisão fundamentada.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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